A Lei 8.080/90 determina que os servicos de saude publicos e
particulares séo obrigados a permitir a presenca, junto a mulher,
de um acompanhante de sua escolha durante todo o periodo do
trabalho de parto, nascimento e pds-parto imediato. Sua presenca
deve ser garantida, seja mulher ou homem, em enfermaria cole-
tiva ou individual. As unidades de salide precisam ter um aviso,
em local visivel, informando sobre este direito, e sdo obrigadas a
cumprir a lei em todas as circunstancias. Alegagdes como a priva-
cidade das outras mulheres ou a falta de roupa adequada para in-
gressar na sala de parto ou centro cirdrgico, em caso de operacao
cesariana, ndo séo justificativas para o descumprimento da Lei.

VIOLENCIA OBSTETRICA

E a violéncia cometida contra a gestante e sua familia em servicos
de saude durante o pré-natal, parto, pds-parto ou abortamento.
Pode ser verbal, fisica, psicoldgica e até sexual. Infelizmente, é
mais comum que se imagina. Veja o quadro a seguir com alguns
exemplos de violéncia obstétrica.

o Impedir que a mulher tenha um acompanhante, exigir que este
seja uma mulher ou restringir os horarios de acompanhamento.

» Condicionar a presenca do acompanhante a autorizacdo do mé-
dico plantonista ou utilizar frases como “essa lei ndo vale aqui”.

» N&o dar informacoes claras sobre o
estado de salde da mulher, realizar )
procedimentos sem explicar ou Essas atitudes podem
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leves durante o trabalho de parto.

» Deixar a mulher sozinha, isolada ou
trancada.

« Realizar exames de toque vaginal repetidas vezes, sob o pretex-
to de"ensinar os estudantes a realizar o toque”.

« Fazer piadas, dar broncas, xingar ou impedir que a mulher se
expresse durante o trabalho de parto. Frases como: “Na hora de
fazer tava bom, porque ta chorando agora?”;“Cale a boca, vocé
quer que a crianca nasca surda?”sao exemplos relatados de
violéncia obstétrica.

DENUNCIAS

« Procure o Ministério Publico de Pernambuco. O seu caso serd
apurado a fim de que outras mulheres ndo venham a sofrer as
mesmas violacdes. O MPPE vai agir para que o servico de satde
cumpra com as obrigacées previstas na lei e ainda poderd apu-
rar as condutas que sejam definidas como crime.

Ministério Publico de Pernambuco

www.mppe.mp.br

Central de Denuncias: 0800.281.9455

Ouvidoria: (81) 3303.1244

Pessoalmente: procure a Promotoria de Justica da sua cidade. Os
enderecos e telefones estdo disponiveis no site.

« Procure a Defensoria Publica ou a Ordem dos Advogados do
Brasil — OAB, para ingressar com ac¢éo judicial para reparagao de
danos morais e materiais.

Defensoria Publica
www.defensoria.pe.gov.br
0800.081.0129

OAB Pernambuco
www.oabpe.org.br

« Procure os Comités de Mortalidade Materna e/ou de Mortalida-
de Infantil de seu municipio ou regigo.

« Procure a Ouvidoria do Sistema Unico de Satde.
Disque-saude: 136

Conheca a cartilha com informagdes completas sobre a Humani-
zacao do Parto. Acesse www.mppe.mp.br.

Humanizac¢ao do parto.
Nasce o respeito.

Ministério Publico de Pernambuco

DE TODOS E PARA TODOS



HUMANIZACAO DO PARTO

O parto é um momento
marcado pela importancia da
chegada de uma nova vida.
Mais que um evento médico,
¢ um acontecimento repleto
de emocoes e significados,
essencial a vida de cada uma
das pessoas envolvidas.

Como atualmente a maioria
dos partos acontece em uni-
dades de salde, é necessario
que a mulher, seus familiares

e 0 bebé sejam recebidos
nesses servicos com dignidade,
promovendo um ambiente
acolhedor e uma atitude ética
e solidaria.

Nesse contexto, a humanizacdo
do parto é mais que uma esco-

Iha. E um direito conquistado
para que todas as méaes e be-
bés sejam respeitados no pré-
natal, no parto e no pés-parto,
fazendo desse momento uma
experiéncia plena de respeito,
cuidado e acolhimento.

O Ministério Publico de Per-
nambuco estd trabalhando
para divulgar as informacgoes
sobre a humanizacéo do parto
€ promover o respeito aos
direitos de todas as pessoas
envolvidas. Mulheres e fami-
lias bem informadas: esse é o
primeiro passo para tornar a
humanizagdo do parto uma
realidade em todo o Estado.

O que é a humanizacao do parto?

E o respeito & mulher como pessoa Unica, em um momento da
sua vida em que necessita de atencéo e cuidado. E o respeito,
também, a familia em formacéo e ao bebé, que tem direito a um
nascimento sadio e harmonioso. Humanizar é:

« Acreditar que o parto normal é fisiolégico e que na maioria
das vezes nao precisa de qualquer intervencao.

 Saber que a mulher é capaz de conduzir o processo e que ela

é a protagonista desse evento.

« Informar a mulher sobre os procedimentos e pedir sua autori-

zacao para realiza-los.

« Garantir e incentivar a presenca a todo o momento de um
acompanhante escolhido pela gestante, para lhe passar sequ-

ranca e tranquilidade.

e Promover um ambiente acolhedor.

» Respeitar cada mulher na sua individualidade, levando em
consideracao seus medos e suas necessidades.

« Oferecer a mulher as melhores condi¢ées e recursos disponi-
veis, para que se sinta acolhida e segura.

« Prestar assisténcia ao parto e nascimento seguindo as evidén-
cias cientificas e os mais altos padrdes de qualidade, de acordo
com as Normas Técnicas e recomendacdes do Ministério da
Saude.

o Permitir o contato imediato do bebé com a méae logo ao nas-
cer, e garantir que permanegam juntos durante todo o perfodo
de internacao.

DIREITOS DA GESTANTE

Antes do parto:

» Acesso ao teste de gravidez, com ga-
rantia de confidencialidade, na unidade
de saude.

» Primeira consulta pré-natal com até
120 dias de gestacéao.

« Avaliacao inicial imediata da satde da
mae e do bebé, para verificar se preci-
sam de atendimento prioritario.

» Acesso a, no minimo, seis consultas de pré-natal. Nao existe alta
no pré-natal. A mulher deve ser atendida até o momento do
parto.

» Ambiente confortavel para a espera e atendimento com
orientacao clara sobre sua condicdo e procedimentos que serao
realizados.

No parto:

Toda gestante tem direito de conhecer e se vincular a uma
maternidade para receber assisténcia no ambito do SUS (Lei n°
11.634/2007). Mulheres e recém-nascidos ndo podem ser recusa-
dos nos servigos e tampouco “peregrinar”em busca de assisténcia.

Se a unidade de saude nao for
adequada para o tipo de aten-
dimento necessario, a gestante
devera ser assistida até que
sejam garantidos o transporte
seguro e a transferéncia para
outra unidade adequada. A
transferéncia deve ser feita
apos a garantia de um leito,
com atendimento prévio e sob
os cuidados de um profissional
de saude.

Além disso, é fundamental:

« Privacidade para a mée e seu
acompanhante.

« Possibilidade de se movi-
mentar, caminhar e ingerir
liquidos e alimentos leves.

» Acesso a métodos para alivio
da dor durante a evolucédo do
parto, desde massagens até
analgesia.

» Realizacdo da ausculta fetal
(ouvir os batimentos cardi-
acos do bebé) e o controle
dos sinais vitais da mae.

» Escolha da melhor posicéo
para o parto.

« Contato imediato do bebé
com a pele da sua mae logo
apds o nascimento, tanto
no parto normal quanto na
cesérea, na primeira hora
de vida e antes de qualquer
procedimento de rotina.

« Corte do cordao umbilical
apenas quando pararem as
pulsacées (de 1 a 3 minutos
apds o nascimento).

« Estimulo da amamentacéo
na primeira hora de vida.

« Realizacdo dos procedimen-
tos de rotina no recém-nas-
cido apenas apds a primeira
hora de vida (pesar, medir,
vacinar etc)

« Se a méae for HIV positivo, as
regras do corddo umbilical e
da amamentacdo néo valem,
para evitar a transmissao do
virus para o bebé.

Apos o parto:

» Alojamento conjunto da mae
com o bebé e seu acompa-
nhante desde o nascimento,
nao devendo haver “perfodo de
observacdo”no bercario sem
uma indicacao clinica concreta.

» Controle da luz, da tempera-
tura e de ruidos no ambiente.

» Inicio da amamentacéo na
primeira hora de vida, sendo
mantida como Unica alimenta-
cao até o sexto més do bebé.
Depois disso, o bebé deve con-
tinuar tomando leite materno,
junto a outros alimentos, até os
dois anos de idade ou mais.



